
Institui o "Dia Municipal da Ação da Cidadania Contra a Miséria e Pela Vida", e dá outras 
providências." 
 
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito Municipal, o "Dia Municipal da Ação da Cidadania Contra a 

Miséria e Pela Vida", a ser comemorado anualmente, no dia 10 de Dezembro que integrará o 

calendário oficial da Cidade de Atibaia. 

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas quando necessário. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 


